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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL
Processo: nº 041/2022



      Data: 22 de março de 2022.
Matéria: Projeto de Lei 030/2022


                 Autor: Poder Executivo


Relator: Evandro Mohr

                             Conclusão do Voto: Favorável
 Ementa: Dispõe sobre a utilização de drones para fiscalização ambiental no Município de Três Passos.

A Comissão de Orçamento, Finanças Infraestrutura Urbana e Rural, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de Lei nº 030/2022, de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 28/03/2022.  
Solicitou-se orientação técnica, que aduziu ser correta a competência do Poder Executivo para legislar sobre a matéria, estando inserida no âmbito municipal, posto que versa sobre organização, funcionamento e prestação de serviços públicos.
Quanto a matéria, a orientação dispôs que o uso de drones já se encontra tratada pela legislação, no caso, a Lei Federal nº 13.301, de 27 de junho de 2016, que dispõe sobre a adoção de medidas de vigilância em saúde - mosquito transmissor do vírus da dengue e que, se tratando de danos ao meio ambiente aplica-se o princípio da prevenção para intervenções, limitações de direitos, entre outras medidas, sendo assim viáveis as medidas pretendidas no projeto de lei em questão.
Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores. 

Análise:
Considero o Projeto de Lei apto para ir à votação.
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto favorável à proposição do PL 030/2022.
Sala das Comissões, em 31 de março de 2022. 
__________________________________
EVANDRO MOHR - RELATOR
Pelas Conclusões:
______________________________________


JOÃO BOLL –PRESIDENTE
_______________________________________

PAULO SATTLER–MEMBRO 
